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ESTADO DE MA1:0 GROSSO 

LEI N2 2.295 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 1.964- • 

Cria os cargos que menciona e dá 
outras providências. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

· · 
decre 

Artigo 12 - Integrando a lotação do quadro do 
do Governador, ficam criados os seguintes cargos : 

Gabinete 

Pessoal Fixo 

De carreira 

1 OFICIAL ADMINISTRATIVO - CLASSE P 

Isolj!dos 

4- ASCENSORISTAS - Padrão P 

1 CONTíNUO 
1 CONTíNUO 

Pessoal Variável 

- Rei'. XV 

- Ref. XV 

1 MOTORISTA - Ref. XXIII 

Artigo 2º - Ficam elevados para os padrões U e V, respeg 
tivamente, Os cargos de Mordomo do Gabinete do Governador e do Pa 
lácio Residencial do Govêrno, atual padrão J e para o padrão U,com 
lotação no Gabinete do Governador, o cargo de Zelador, atual pa 

drãe P, da Di,reteria do Expediente do Govêrno. 

1 

Parágrafo único - Fica atribuida aos cargos de Mordomo 

do Gabinete e do Palácio Residencial do Govêrno, uma gratificação­
mensal de Cr$ 20.000,00 e Cr$ 4-0.000,00, a cada um,respectivanente, 

a titulo de pró-labore. 
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Conto - 2 -

Artigo 32 - Fica criada no Palácio Residencial do G~ 

vêrno, uma função de Motorista, Ref. XXIII. 

Art~go 42 - A despesa prevista por esta lei correrá -
por conta de Verba própria a ser consignada na Lei orçamentária • 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor a 19 de 
ro de 1.965, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em 
da Independência e 76º 

Cuiabá. 10 de 
, 

da Republica. 
novembro 

janei 

1 de 

, 




